
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


PORT ARfA N° 123, de 03 de novembro de 2009 


o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CO~AS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos ~o art. 36, 

da Lei Complementar nO 58/2003, i 


RESOL VE designar ROMINA CORREIA LIMA fEREIRA, 
matrícula n° 364.357-3, para substituir MÁRCIA DE FÁTIMA MEL<> COSTA, 
Secretária da la Câmara, enquanto durar o afastamento da titular, e gozo de 
férias regulamentares. 
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